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Ato: PORTARIA Nº 42.413/2016

Assunto: AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Tipo: Portaria

Órgão 1: Prefeitura do Município

Órgão 2: Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas

Ementa: Tornar sem efeito a Portaria nº 38.212 de 25/09/2012, pela qual se averbou com efeito de 
aposentadoria e disponibilidade o tempo de contribuição de 01 (um) ano, 10 (dez) meses e 13 (treze) dias, em 
favor do funcionário do quadro próprio de provimento efetivo WALDIR ALVES CAMARGO, matrícula 1806, 
prestado ao empregador relacionado no quadro a seguir, conforme Certidão de Tempo de Contribuição 
emitida pelo INSS (Instituto Nacional do Seguro Social), tendo em vista que o referido tempo de contribuição 
já havia sido averbado através da Portaria nº 36.813 de 04/08/2011


